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AO JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEÓPOLIS, ESTADO DE 

SERGIPE. 

 

 

 

Prioridade na Tramitação – IDOSO 

 

 

ANA MEIRE SILVINO DOS SANTOS, brasileira, casado, aposentada,  

portadora do RG 1.017.847 SSP/SE e inscrito no CPF: 047.205.258-38, residente de 

domiciliada na Rua São Francisco, 107, Povoado Betume, Neópolis – SE; CEP 49980-000, 

por conduto de seus advogados e bastante procuradores in fine firmados, legalmente 

constituído mediante instrumento procuratório em anexo, com endereço profissional situado 

na Rua João Ferreira da Gama, nº 68, Centro, Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, vem perante 

Vossa Excelência propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ 09.248.608/0001-04, com sede 

na Rua Senador Dantas, nº. 74 12º andar, centro Rio de Janeiro/RG, CEP 20031-205, com 

fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria pelas razões 

adiante expostas: 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, declara a parte Requerente que não possui condições de 

arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios sem prejuízo do sustento 

próprio, bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da 

justiça, visto que assim estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 5°, inciso LXXIV, 

garantindo o acesso à justiça gratuita àqueles que comprovarem insuficiência de recursos e 

também a Lei 1.060/50 que disciplina o instituto da assistência judiciária. 

O NCPC em seu artigo 99, § 2º, nos ensina que o juiz somente indeferirá 

o pedido de gratuidade de justiça se verificar nos autos indícios que afastem essa 

possibilidade.  

Ademais, ao nos depararmos com o § 3º do mesmo artigo, se presume 

verídica a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.  
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Sendo assim, existe uma presunção juris tantum de veracidade da 

alegação de hipossuficiência, competindo à parte adversa, nos termos do art. 100 do CPC a 

produção de provas capazes de afastar a presunção relativa.  

Ainda nesse sentido, vale destacar o art. 374, IV do novo Código de 

Processo Civil, o qual preceitua que os fatos em cujo favor milita presunção legal de 

existência ou de veracidade, não dependem de prova, como é o caso do pedido de gratuidade 

da justiça feito por pessoa natural. 

II - DOS FATOS 

A Parte Autora sofreu acidente de trânsito, nas imediações do trevo do 

povoado Betume, onde se desequilibrou e acabou caindo na pista. 

A autora conduzia sua motocicleta SHINERAY XY 50 Q, Ano 2014, Placa 

QKU-5487, Cor: Vermelha. 

Tal fato, ocorreu em 18/08/2016 às 14h e 30min, a mesma fora atendida 

no Hospital Municipal de Neópolis, e encaminhada para a fundação hospitalar de saúde de 

Propriá/SE, diante da gravidade das lesões, sendo constatado no momento oportuno 

“LESÃO DILACERANTE NO DORSO DO PÉ ESQUERDO COM LESÃO MUSCULAR.” 

Conforme Prontuário Médico, a Parte Autora em 18/08/2016 foi admitida 

no hospital em razão do acidente de trânsito sofrido, diante disso faz jus ao recebimento da 

Indenização do Seguro obrigatório – DPVAT em razão das lesões e permanentes que lhe 

afetam. Sendo que uma análise mais detalhada é encontrada nas páginas do prontuário 

médico, onde se descreve em termos médicos os procedimentos, bem como as minúcias da 

fratura.  

Por conta da gravidade das lesões, e suas sequelas, a Autora se tornou 

inapta para exercer suas funções laborais, passando a receber AUXILIO DOENÇA evoluindo 

para a sua APOSENTADORIA PELO INSS, conforme se extrai dos processos de nº 0501734-

19.2018.4.05.8504 e 0501142-67.2021.4.05.8504. 

Em pedido administrativo, fora concedido a requerente o pagamento pela 

perda funcional dos “DEDOS DO PÉ” – Perda funcional completa de qualquer um dos 

membros do pé 10%, sendo paga a mesma, a quantia de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e 

cinco reais). 

Acontece que sua lesão não atingiu somente “UM DEDO DO PÉ” e sim 

todo o membro inferior, lhe fazendo perder 100% (cem por cento) da mobilidade daquele 

membro. 

A respeito do assunto abordado, é sempre oportuno relembrar, que o 

corpo humano é dividido classicamente em cabeça e pescoço, tronco e membros, nos termos 

abaixo: 
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 1. Cabeça e pescoço - inclui tudo que está acima da abertura 

torácica superior.  

2. Membro superior - inclui a mão, antebraço, braço, ombro, 

axila, região peitoral e região escapular.  

3. Tórax - é a região do peito compreendida entre a abertura 

torácica superior e o diafragma torácico.  

4. Abdômen - é a parte do tronco entre o tórax e a pelve.  

5. Costas - a coluna vertebral e seus componentes, as 

vértebras e os discos intervertebrais. 

6. Pelve e períneo - sendo aquele a região de transição entre 

tronco e membros inferiores e este a região superficial entre 

sínfise púbica e cóccix.  

7. Membro inferior - geralmente é tudo que está abaixo do 

ligamento inguinal, incluindo a coxa, articulação do 

quadril, perna e pé. (grifou-se).  

Posto isto, não lhe restou alternativa, senão procurar a tutela jurisdicional 

para ter seus direitos resguardados, haja vista que do ato negligente praticado pela Empresa 

Requerida, veio lhe acarretar diversos prejuízos, os quais serão considerados linhas abaixo. 

II - PRELIMINARMENTE II.1 - DA LEGITIMIDADE PASSIVA  

Inicialmente, faz-se necessário demonstrar a Legitimidade Passiva para a 

presente causa, tendo em vista ser uníssono o entendimento de que, qualquer uma das 

Seguradoras da Sociedade Seguradora Nacional do Convénio DPVAT responde pelo 

pagamento da indenização em virtude do Seguro Obrigatório, tudo nos termos do art. 7º, da 

Lei n. 8.441/92, in verbis:  

Art 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.  

§1º. O consórcio de que trata este artigo poderá haver 

regressivamente do proprietário do veículo os valores que 

desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da 

obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação 

fiduciária, reserva de domínio, leasing ou qualquer outro.  
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Neste tocante, a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

pacífica, senão vejamos:  

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de 

qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo com a 

legislação em vigor, que instituiu sistema elogiável e satisfatório 

para o interesse de todas as partes envolvidas, qualquer 

seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar 

o valor da indenização, assegurado seu direito de regresso. 

Precedente. Recurso conhecido e provido.  

(STJ - REsp: 401418 MG 2001/0194323-0, Relator: Ministro 

RUY ROSADO DE AGUIAR, Data de Julgamento: 23/04/2002, 

T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 10.06.2002 p. 

220). 

Portanto, nota-se que é entendimento pacífico na Jurisprudência pátria 

que, o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada 

integrante do consórcio instituído pela Resolução 1/75, do CNSP. Analisa-se o seguinte 

julgado que corrobora ao entendimento:  

FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE 

DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde 

pelo pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco 

importando a condição do veículo e a finalidade a que se destina, 

defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão 

nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, 

publicado do DJ-MA em 06/07/01).  

Por todo explanado, é o entendimento razoável que, a Parte Autora deve 

ter sua problemática dirimida pela SEGURADORA LÍDER. 

II.2 – DO INTERESSE DE AGIR  

Quanto a eventual alegação por parte da Requerida, no que tange a 

matéria da falta de interesse de agir da Parte Autora, a Constituição Federal assegura, em 

seu art. 5º, XXXV, abaixo:  

Art. 5º. omissis  

(...)  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão 

ou ameaça a direito.  

 

Deste modo, a Parte Autora não é obrigada a se submeter às "vaidades" 

administrativas das seguradoras do convênio DPVAT para ver atendido seu direito legal. 

Assim, suscitar a falta de INTERESSE DE AGIR, caracteriza total desentendimento com a 
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Constituição Federal, tal entendimento pode-se verificar através da jurisprudência do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO ESGOTAMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA. SENTENÇA NULA. 

RECURSO PROVIDO. Em se tratando de pagamento do seguro 

obrigatório DPVAT, não é necessário o esgotamento da esfera 

administrativa para o recebimento da indenização, tendo a parte 

interessada prerrogativa de ajuizar a demanda diretamente 

perante o Poder Judiciário. (TJ/MS; 4ª Câmara Cível; Rel. Des. 

Paschoal Carmello Leandro; Apelação n° 0821049-

37.2012.8.12.0001 – Campo Grande; Julgado em 10.12.2013 – 

grifou-se). 

Importante salientar que, as seguradoras conveniadas ao seguro DPVAT 

sempre dificultam o pagamento de sua obrigação por via administrativa, solicitando vasta 

documentação, o que por sua vez prorroga ao máximo o pagamento da indenização devida. 

 Não obstante, quando ocorre o pagamento, não cumprem a legislação 

vigente em razão da mora.  

Logo, não está obrigado a Parte Autora a receber valor inferior ao Legal ou 

de modo exclusivo ao administrativo, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

III – MÉRITO  

 

A previsão legal do pedido encontra-se na Lei 6.194/74, que "dispõe sobre 

seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não", com a última alteração da lei 11.945/09. 

Vejamos o que anota tal Diploma Legal:  

Art. 3. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas.  
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§1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 

ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 

de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de 

média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais.  

§2º. Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do 

caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que 

devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada 

junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, 

vedada a cessão de direitos.  

§3º. As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma 

hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for 

realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 

estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas em lei. 

 

Nota-se, da tabela/anexo I, constante da Lei sob nº 6.194/74, 

devidamente modificada pela Lei 11.487/07, que a gravidade da lesão sofrida pela parte 

Autora, faz jus ao pagamento de indenização na proporção de 100% (cem por cento) do teto 

da remuneração paga pelo Seguro DPVAT, ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos 

e cinquenta reais). Isto porque se enquadra no seguinte quesito: Perda anatômica e/ou 

funcional de um dos membros superiores: 
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                 Danos Corporais Totais 

                   Repercurssão na Íntegra do Patrimônio Físico 

 

  
 

Percentuais das 

Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de uma das pernas 100 

  

  
 

Como se vê nos termos exegéticos, indubitável é a aplicação do percentual 

acima mencionado, afinal a lesão ocorreu em um membro importante para o cotidiano da 

vítima, portanto, sem sombra de dúvidas, enquadra-se no quesito “membro superior” da Lei.  

De outro viés, as consequências pós-operatórias em fraturas deste tipo 

são de fato prejudiciais ao pleno desenvolvimento funcional, afinal quando se está a falar de 

uma lesão de tal magnitude, inevitavelmente menciona-se o comprometimento de todo e 

qualquer movimento, ou de membros que exigem o pleno desenvolvimento deste.  

Neste ínterim, evidenciado o dano sofrido no evento, incontestável que a 

Parte Autora faz jus ao enquadramento com o percentual previsto na tabela constante da Lei 

nº 6.194/74, de 70% (setenta por cento), almejando este Autor somente a justa 

indenização. 

IV - DO VALOR INDENIZATÓRIO DO SEGURO DPVAT  

 

Nesta corrente, diante da gravidade das lesões sofridas pela Parte Autora, 

cabe a ele a fixação do seguro DPVAT em 70% (setenta por cento) do máximo previsto, 

conforme laudo médico em anexo, o que será confirmado pela perícia a ser realizada 

posteriormente.  

 

Acerca do assunto já se posicionou este egrégio Tribunal de Justiça:  

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - QUANTUM INDENIZÁVEL 

- APLICAÇÃO DA LEI N. 11.945/09 – POSSIBILIDADE - 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM - DISTINÇÃO ENTRE 

INVALIDEZ TOTAL OU PARCIAL - RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. A redação do art. 3° da Lei 6.194/74, 

recentemente alterado pela Lei 11.945/09, é aplicável aos 

fatos ocorridos após sua entrada em vigor, ou seja, 15 de 

dezembro de 2008. Como, no presente caso, o sinistro data 

de 18.01.2009, deve ser levado em consideração o grau de 

comprometimento do membro, sentido ou função, quando do 

arbitramento do quantum da indenização. Recurso 

conhecido, porém improvido. Decisão mantida. (TJMS - 
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Apelação Cível - Sumário - N. 2010.014828-4/0000-00 - Três 

Lagoas - Rel. - Exmo. Sr. Des. João Maria Lós - 1ª Turma Cível 

- Julgamento 21.09.2010). (grifou-se). 

Ao dispor sobre os requisitos necessários ao recebimento da indenização 

do seguro obrigatório, a Lei n. 6.194/74, em seu artigo 5º, expressamente condiciona a 

procedência do pedido à simples prova do acidente e do dano decorrente, in verbis: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifou-se) 

De fato, não resta dúvida que a Parte Autora sofreu acidente 

automobilístico na data relacionada no prontuário medico, já citado e emitido pela Unidade 

de Saúde. 

Acerca do tema, a jurisprudência é dominante, no seguinte sentido:  

 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO 

SOB A VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 451/2008 

CONVERTIDA NA LEI N. 11.945/2009. INVALIDEZ 

PERMANENTE. INDENIZAÇÃO FIXADA NA TABELA ANEXA À 

REFERIDA LEI. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. As 

indenizações por invalidez permanente decorrentes de 

acidente automobilístico ocorrido após a entrada em 

vigor da Medida Provisória n. 451/2008, posteriormente 

convertida na Lei n. 11.945/2009, devem ser pagas de 

acordo com a tabela contida na referida Lei de regência. 

No que tange à correção monetária, não obstante tenha me 

posicionado em outras oportunidades no sentido de que sua 

incidência, nesses casos deviam dar a partir da data do 

sinistro, entendo que o critério mais adequado é aquele que 

prevê considerar a atualização do montante de R$ 9.450,00 

de modo a fazê-lo retroagir à data de vigência da Medida 

Provisória n. 340/2006, sob pena de tornar inócuo o objetivo 

da legislação que regulamenta a questão, a qual possui nítido 

caráter. Contudo, não tendo havido recurso da parte autora 

nesse sentido, deve ser mantida a data da incidência da 

correção consoante consta na decisão recorrida.  

(TJMS - Apelação Cível - Ordinário - N. 2012.019797-7 - 

Três Lagoas - Rel. - Exmo. Sr. Des. SÉRGIO FERNANDES 
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MARTINS - 1ª Câmara Cível - Julgamento 17.07.2012). 

(grifou-se). 

Desse modo, nos termos da Lei nº 6.194/74, cabe à parte Autora o 

pagamento de indenização de 70% (setenta por cento), valor máximo do seguro DPVAT, qual 

seja, R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), o que se confirma pela 

simples análise detida dos documentos acostados, o que será confirmado pela perícia a ser 

realizada. 

Desta forma, o não pagamento do valor devido ao Requerente, 

proporcional à extensão de danos sofridos por este último, encontra óbice no entendimento 

já pacificado do Superior Tribunal de Justiça, conforme a Súmula 474: “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez”.  

 

De mais a mais, resta visível que não foi paga a quantia devida pela 

requerente, não se retrata na atual situação daquele, uma vez que teria direito ao 

recebimento da quantia de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), haja 

vista a dor e graves ferimentos experimentados.  

 

V – DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

No presente caso verifica-se que o Seguro de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres é um serviço posto à disposição do consumidor 

pela seguradora. Assim, a relação jurídica entre o segurado e a seguradora, ora Ré, é 

nitidamente uma relação de consumo protegida pelo Código de Defesa do Consumidor.  

 

O CDC é nítido ao dispor que fornecedor é toda pessoa, pública ou 

privada, que disponibilize produtos ou forneça serviços, inclusive de natureza securitária, 

equiparando-se aos consumidores todas as vítimas do evento, tais como o beneficiário do 

seguro obrigatório (DPVAT), vitimado em acidente causado por veículo automotor. 

Acerca do tema, a jurisprudência tem entendido no seguinte sentido:   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. COMPLÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). - CDC. APLICABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA. POSSIBILIDADE. - PERÍCIA. REQUERIMENTO 

DO AUTOR. HONORÁRIA. INTERLOCUTÓRIO COM 

DETERMINAÇÃO PARA A SEGURADORA PAGAR A PERÍCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, DO CPC. 

AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 3º, V, 
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DA LEI N. 1.060/50. RECOLHIMENTO AO FINAL. - DECISÃO 

REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Embora não seja típica relação securitária, é aplicável o 

Diploma Consumerista aos seguros obrigatórios, 

notadamente porque as partes se enquadram nos 

conceitos de fornecedor e consumidor (arts. 2º e 3º do 

CDC). Possível, ademais, a inversão do ônus da prova, 

mormente quando ausente qualquer impugnação específica 

quanto ao preenchimento de seus requisitos. - "Na linha da 

jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, 

deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus 

do pagamento dos honorários do perito, embora deva arcar 

com as conseqüências de sua não-produção." (STJ. Recurso 

especial n. 651.632/BA, Terceira Turma. Rel. Min. CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, j. em 27.03.2007).  

(TJ-SC - AI: 522545 SC 2010.052254-5 - Blumenau, Quinta 

Câmara de Direito Civil; Relator: Henry Petry Junior, Data de 

Julgamento: 06/09/2011, grifou-se, sic). 

Destaca-se que não pairam dúvidas sobre a relação consumerista entre 

as partes, devendo, ademais, ser concedida a inversão do ônus de prova, conforme dispõe o 

art. 6º, inciso VIII, do CDC. Cite-se:  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

(...)  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências;  

 

De mais a mais, verifica-se a verossimilhança das alegações, diante da 

gravidade das lesões sofridas pela Parte Requerente, demonstrada pelo prontuário médico.  

Nesse sentido:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO CDC. PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO IML PARA ATESTAR A 

EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ. ART. 5º, § 5º DA LEI 

6.194/74. IMPOSSIBILIDADE. VIA ADMINISTRATIVA. 

PERÍCIA JUDICIAL. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO 
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CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E CELERIDADE 

PROCESSUAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. O seguro DPVAT está então inserido em contrato 

tipicamente de consumo, sujeito às normas expressas pelo 

CDC, que admite, como forma de facilitação da defesa dos 

direitos do consumidor, a inversão do ônus da prova, desde 

que presentes os requisitos da verossimilhança das alegações 

do consumidor e a comprovação de sua hipossuficiência.  

2. O laudo do Instituto Médico Legal é colocado à disposição 

da vítima para que esta possa pleitear a indenização pela via 

administrativa de modo que a realização da perícia judicial 

não afronta o contido no artigo 5º, § 5º da Lei 6.194/74, até 

porque tal prova será produzida sobre o crivo da ampla defesa 

e do contraditório.  

(TJ-PR - AI: 7323020 PR 0732302-0, 10ª Câmara Cível; 

Relator: Arquelau Araujo Ribas, Data de Julgamento: 

12/05/2011, grifou-se). 

Dessa forma, necessário o reconhecimento da aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor ao caso em tela, bem como o mister de ser realizada a inversão do 

ônus da prova.  

Ademais, na hipótese de não se entender pela aplicação do CDC ao caso 

concreto, ainda assim deve ser realizada a inversão do ônus da prova, visto que a situação 

de direito material do caso em tela autoriza que o referido ônus seja tratado de forma 

diferenciada.  

Nesse sentido, está caracterizada a vulnerabilidade técnica e a 

hipossuficiência da Parte Autora, diante da dificuldade de suportar os encargos para a 

produção da prova pericial, necessária à demonstração dos fatos constitutivos de seu 

direito1. 

VI – DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  

 

Por fim, pretende a Parte Autora que lhe seja concedida os benefícios da 

Justiça: 

Art. 5º. omissis  

(...)  

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

Bem como nos termos do art. 99º, parágrafos 1ª, 3ª e 4ª, da Lei 13.105/15, 

conforme in verbis:  
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Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado 

na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de 

terceiro no processo ou em recurso.  

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na 

instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, 

nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.  

(...)  

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida exclusivamente por pessoa natural.  

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não 

impede a concessão de gratuidade da justiça.  

 

E da Lei 7.115, de 29.08.1983, visto que é desprovida de recursos 

suficientes para arcar com as despesas processuais oriundas da demanda, consoante 

declaração de hipossuficiência anexa, quais sejam, pagar às custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

VII – DOS PEDIDOS  

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  

 

a) Julgar procedente, em sua totalidade os pedidos formulados na 

presente peça processual, CONDENANDO a empresa Ré ao pagamento da indenização do 

Seguro obrigatório no valor total correspondente a R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos 

e cinquenta reais), a ser corrigido com juros a partir da citação, nos termos da Súmula 426 

do STJ e correção monetária desde a data do acidente, de acordo com as súmulas 43 e 54 

do mesmo códex; 

b) Subsidiariamente, condenar a Requerida ao pagamento em valor 

proporcional à gravidade da lesão apurada;  

 

c) Caso constatado em perícia médica realizada que a parte autora 

permaneceu com a mesma lesão da esfera administrativa, que seja a Requerida condenada 

ao pagamento dos juros e correção monetária nos termos da Súmula n. 580 c/c Súmula 

n. 426 ambas do STJ, uma vez que a Ré ao efetivar o pagamento administrativo não 

realiza a atualização dos valores a partir da data do acidente, adimplindo apenas o 

valor principal da tabela;  

 

d) Determinar a citação da Requerida, conforme previsto no artigo 280 

NCPC, no endereço preambularmente aposto, para que apresente contestação nos moldes 

exigidos;  
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e) Diante da nova exigência do NCPC, como no presente caso nunca há 

conciliação, informo desde já o desinteresse na conciliação por ser impossível;  

 

f) Conceder os benefícios da justiça gratuita por assim necessitar, não 

podendo a parte Autora dispor de meios suficientes para demandar em juízo sem prejuízo 

próprio, nos moldes da Lei n. 1.060/50;  

 

g) Seja concedido a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 

inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, e artigo 373, inciso II do NCPC;  

 

h) Condenar a Requerida ao pagamento das custas processuais e 

demais consectários legais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, a serem 

fixados em 20% (vinte por cento), nos termos do art. 85 e seguintes do Novo Código de 

Processo Civil, fixados por apreciação equitativa conforme Art. 85, § 8º do CPC, ou valor 

correspodendente a resolução 02/2015-OAB/MS caso aplicado o Art. 85, § 2º do CPC; 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil e 

quatrocentos e cinquenta reais). 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do advogado Dr. KRISTHIAN MORAIS BOMFIM OAB/SE 8363, 

sob pena dos efeitos de nulidade.  

 

Nestes termos, em que pede deferimento.  

Neópolis (SE), 20 de Maio de 2022. 

 

 

 

 

 

KRISTHIAN MORAIS BOMFIM 

OAB/SE Nº 8.363 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Julho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190345963

Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento com
os dados corretos.

Declaração do Proprietário do Veículo incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o
documento com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345963 Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto de todos os campos dos Dados Cadastrais, sem
abreviações e/ou rasuras, confirmando as informações bancárias de titularidade da
própria vítima/beneficiário, pois o banco recusou a realização do depósito da
indenização/reembolso na conta bancária inicialmente informada.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345963 Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190345963 Vítima: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data do Acidente: 18/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Valor: R$ 675,00

Banco: 104

Agência: 000004478

Conta: 0000018620-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Imprimir

PODER JUDICIÁRIO

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 35
Nr. do Processo 0501142-67.2021.4.05.8504S Requerente ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data da Inclusão 24/11/2021 13:44:35 Requerido
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros

Última alteração

Marcos Antônio Garapa de Carvalho -
perfil de servidor às 16/11/2021
14:56:17

Juiz(a) que validou
MARCOS ANTONIO GARAPA DE
CARVALHO

Tipo de Documento
para o CNJ Outros documentos

VOTO

ANA MEIRE TAVARES SILVINO recorreu contra a sentença que restabeleceu o seu auxílio-
doença,  a  pretender  a  sua  reforma  para  que  lhe  seja  concedida  a  aposentadoria  por
invalidez.

De acordo com o CNIS no anexo n° 13, página n° 3, a autora recebeu o auxílio-doença no
período  de  2/7/2017  a  8/10/2019,  em  razão  de  rotura  ligamentar  e  tendínea  em  pé
esquerdo, como se vê no laudo judicial do processo n° 0501734-19.2018.4.05.8504.

1. A pessoa recorrente

Pescadora com 55 anos de idade (anexo n° 2), analfabeta funcional e residente do Povoado
Betume, em Neópolis, a autora submeteu-se à perícia médica judicial (anexo n° 20), na qual
o  auxiliar  técnico  do  juízo  opinou  pela  existência  de  incapacidade  temporária  desde
26/4/2019, por 90 dias a partir de 29/5/2021, decorrente de tendinopatia do extensor do
halox esquerdo (CID M 65) após acidente de moto há aproximadamente 5 anos.

2. Qualidade de segurado(a) e carência

A qualidade de segurado(a) e o cumprimento da carência são incontroversas, pois a parte
autora já esteve em usufruto de benefício previdenciário por incapacidade até 8/10/2019,
como já visto.

3. O benefício devido

A sentença deve ser reformada e concedida a aposentadoria por invalidez.

Embora  o  auxiliar  técnico  não  tenha  afirmado  expressamente  a  total  e  permanente
incapacidade, os fatos provados no processo a  determinam, pois  não é crível  que uma
pessoa contando a idade que tem a parte autora, com a ocupação habitual que possui, a
limitação de formação educacional que apresenta (item n.º 1, acima)  e incapacitada há
tanto tempo, consiga aprender outra ocupação e venha a obter colocação no mercado de
trabalho, com as limitações físicas que comprovadamente possui.

Como é o juiz quem decide se há incapacidade ou não, além de qual seu grau,  não o
auxiliar técnico, pois do contrário este último seria o magistrado e não o primeiro, a única
conclusão possível diante dos fatos provados neste processo é aquela que reconhece a
total incapacidade pessoal da autora para o trabalho, levando-se especialmente em conta
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aquilo que de comum se observa no meio social em que ela vive (item n.º 1, acima) e as
características do mercado de trabalho sergipano.

4. Renda mensal de benefício

Como se trata de segurado especial, a renda mensal inicial (RMI) do benefício deverá ser
estabelecida em 1 (um) salário mínimo, sem prejuízo de pedido de revisão pelo segurado, já
que não houve discussão sobre ela neste processo, uma vez que ele comprove pagamento
de contribuição adicional como exige a lei.

5. Data de início do benefício

Quanto à data de início do benefício (DIB), ela deve ser fixada na da cessação do último
benefício por incapacidade fruído pela parte autora e cessado indevidamente (DCB),  pois o
estado de incapacidade lhe é contemporâneo, de acordo com as opiniões do laudo pericial e
os demais elementos de prova que constam nos autos.

Amparado em tais  fundamentos,  voto por  conhecer  e  prover  o  recurso,  reformar  a
sentença recorrida e:

a) de ofício, proclamar a prescrição das parcelas do benefício vencidas há mais de
cinco anos do ajuizamento da ação;

b)  nos  termos  do  art.  43,  primeira  parte,  da  Lei  n.º  9.099/95  e  art.  1º  da  Lei  n.º
10.259/2001,  cominar  ao  réu  a  obrigação  de  implantar  o  benefício  descrito  no
RESUMO DO BENEFÍCIO DEFERIDO abaixo, no prazo de 15 (quinze) dias, como data
de início do benefício (DIB) e data de início de pagamento (DIP) ali  especificadas,
independente do trânsito em julgado desta decisão;

c) acolher o pedido formulado na inicial, confirmar a cominação acima estabelecida, e
condenar o réu a implantar, de modo definitivo, o benefício devido à parte autora; e

d) julgar procedente a demanda.

A autarquia fica intimada a comprovar nos autos,  no prazo de 15 (quinze) dias,  o
cumprimento do preceito cominatório acima estabelecido, sob pena de multa diária
de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), a incidir a partir do 16º (décimo sexto) dia
da sua intimação e até que se comprove o adimplemento da obrigação de fazer.

Condeno o réu ao pagamento das parcelas devidas do benefício desde a DIB até o dia
anterior à DIP, descontados eventuais valores comprovadamente (por documentos)
pagos  no  mesmo  período  decorrente  de  outra  prestação  previdenciária  não
acumulável; tudo acrescido de correção monetária, incidente desde o vencimento de
cada uma das parcelas, e juros de mora mensais, incidentes desde a citação; sendo
que  a  correção  monetária  e  os  juros  de  mora  devem  respeitar  as  diretrizes
estabelecidas no Tema 810 do STF (RE n.º 870.947/SE – RG): a) a correção monetária
deverá  ser  calculada  de  acordo  com  o  vencimento  das  parcelas  originalmente
devidas, utilizando-se como índice o IPCA-E; e b) os juros de mora serão devidos
desde a citação, a observar o seguinte: i) até junho/2009, regramento previsto para os
juros  de  mora  no  Manual  de  Orientação  de  Procedimentos  para  os  Cálculos  na
Justiça Federal para a classe da ação; ii) de julho/2009 e até junho/2012, 0,5% (meio
por cento) ao mês de juros de mora (art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterada pela Lei n.º
11.960/2009);  e  iii)  a  partir  de julho/2012,  taxa  de juros aplicada às  cadernetas de
poupança (art.  1º-F  da  Lei  n.º  9.494/97,  alterada pela  Lei  n.º  11.960/2009  e  Lei  n.º
12.703/2012); valores a serem estabelecidos no juízo de origem, após o trânsito em
julgado desta decisão.

Condeno a autarquia ao pagamento dos honorários do(s) perito(s) que atuou(uaram)
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no feito, pagos com recursos da Assistência Judiciária a Pessoas Carentes - AJPC, a
ser  reembolsado  ao  orçamento  da  Justiça  Federal  nos  termos  da  legislação  de
regência.

Fica  facultado  à  autarquia  submeter  a  parte  autora  a  novas  perícias,  a  fim  de
constatar  a  cessação da  incapacidade ou a  sua reabilitação,  porém não antes  de
expedido o certificado de capacidade previsto no art. 47, inciso I, alínea "a", da Lei n.º
8.213/91, sob pena das cominações legais aplicáveis à espécie em caso de cessação
indevida do benefício, contrária ao aqui estabelecido.

Sem custas ou honorários advocatícios, pois a sucumbente foi a parte recorrida, não
a parte recorrente (art. 55º da Lei n.º 9.099/95 e art. 1º da Lei n.º 10.259/2001).

É como voto.

RESUMO DO BENEFÍCIO DEFERIDO

BENEFÍCIO/ESPÉCIE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

(CÓDIGO N.º B-32 NO INSS)
SEGURADO(A) ANA MEIRE TAVARES SILVINO

CPF 047.205.285-38

RMI

A  SER  CALCULADA  PELO  INSS
QUANDO  DA  IMPLANTAÇÃO  DO
BENEFÍCIO,  SUJEITA  A  REVISÃO  POR
INICIATIVA  DO  SEGURADO,
RESPEITADO  O  PRAZO  DECADENCIAL
PARA  REVISÃO  DO  BENEFÍCIO,
PREVISTO EM LEI.

DIB 9/10/2019

DIP
DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

(PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO)

VALOR A SER PAGO VIA RPV/PRECATÓRIO

A  SER  CALCULADO  PELO  SETOR  DE
CÁLCULOS  DO  JUÍZO  DE  ORIGEM,
APÓS  A  COMPROVAÇÃO  DA
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, SUJEITO
A  COBRANÇA  DE  DIFERENÇAS
DECORRENTES  DE  REVISÃO  POR
INICIATIVA  DO  SEGURADO,
RESPEITADO  O  PRAZO  DECADENCIAL
PARA  REVISÃO  DO  BENEFÍCIO,
PREVISTO EM LEI.

Visualizado/Impresso em 20 de Maio de 2022 as 14:16:08
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Imprimir

PODER JUDICIÁRIO

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 28
Nr. do Processo 0501734-19.2018.4.05.8504T Autor ANA MEIRE TAVARES SILVINO

Data da Inclusão 21/02/2019 10:10:15 Réu

EQUIPE DE ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e
outros

Última alteração
José Luis Lopes Lima às 19/02/2019
17:13:56

Juiz(a) que validou ADRIANA FRANCO MELO MACHADO
Tipo de Documento
para o CNJ -
Sentença Tipo: Tipo B - Repetitivas e

Homologatórias
Decisão: Homologatória de Acordo em
Audiência

Especialização do Tipo
B Homologatórias

Decisão de Embargos? Não    Sim 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Ação Especial Cível Previdenciária n.º 0501734-19.2018.4.05.8504

Autor(a):  Ana Meire Silvino dos Santos

Réu: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS

           Aos 19 de fevereiro de 2019 às 14:49 na sala de audiências da 9ª Vara Federal, Subseção
Judiciária de  Propriá/SE,  onde se encontrava presente o  Exma.  Sra.  Dra.  Adriana Franco
Melo  Machado,  Juíza  Federal,  comigo,  José  Luís  Lopes  Lima,    técnico  judiciário,  abaixo
assinado, teve lugar a audiência designada. Apregoadas as partes e os seus representantes
legais, dando fé do comparecimento da parte autora, Sr(a). Ana Meire Silvino dos Santos,
acompanhada  de  seu(ua)  advogado(a)  Dr(a)  João  Thiers  Pereira  Lima, e  do  Instituto
Nacional  do Seguro Social,  na  pessoa de seu(ua) procurador(a),  Dr(a).  Ricardo Duarte de
Melo, ambos presentes na sede desta subseção.

INICIADOS  OS  TRABALHOS,  a  MM.  Juíza  questionou  as  partes  sobre  a
possibilidade de acordo, o qual não foi aceito;

Dando prosseguimento  à  audiência,  foi  ouvido o  depoimento  pessoal  da  parte
autora no sistema DRS Audiências e,  após, da testemunha compromissada Sr(a).  Adriano
Santos, CREA 271367209-0, e da Sra. Nataly Lemos dos Santos, Rg.: 2358436-0 SSP/SE. Ambas
as partes desistiram da inquirição das demais testemunhas.

Novamente  questionados  sobre  a  possibilidade  de  acordo,  este  foi  aceito  nos
seguintes termos:

a)  A  demandada  implantará  o  benefício  de  auxílio-doença,  com  DIP  em
01/02/2019 e DCB em 07/06/2019;

b)  Referente as parcelas atrasadas a demandada paga ao demandante  80% dos
valores impagos, calculados, a partir de 02/07/2017,  conforme planilha de cálculos anexada
pela Seção de Cálculos  deste Juízo,  com observância ao REsp 1.495.146-MG e  Manual  de
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Cálculo da Justiça Federal do CJF.

c) A parte autora aceitou os termos do acordo, renunciando a quaisquer outras
parcelas oriundas do objeto desta ação.

d) As partes renunciam expressamente ao prazo recursal.

Em seguida, a MM. Juíza passou a proferir sentença (tipo "B"): "Vistos, etc. Tendo
em vista a transação efetivada pelas partes, homologo por sentença o presente acordo para
que produza seus efeitos legais, nos termos do art. 22, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, c/c
o art. 1º da Lei nº 10.259/2001."

Sem  custas  e  honorários  advocatícios,  em  face  do  disposto  no  art.  55  da  Lei
9.099/95.

Por fim, em razão do Ato nº. 252/2018 da Presidência do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região (TRF 5), esclareço à parte autora que, no momento da elaboração dos ofícios
requisitórios  (RPV/PRC),  o  titular  do  crédito  deverá  ter  o  CPF/CNPJ  regular  na  Receita
Federal do Brasil  ou registrado no Sistema Nacional de Óbitos.    A não observância dessa
exigência e a divergência de nomes na base da Receita Federal do Brasil implicarão a rejeição
pelo sistema de processamento e pagamento  dos ofícios requisitórios,  em cumprimento à
determinação contida no Acórdão  n.º 2.732/2017 do Tribunal de Contas da União.

Publique-se.  Registre-se.  Partes  intimadas  em  audiência.  Com  o  trânsito  em
julgado, baixem-se estes autos da distribuição e arquivem-se.

ADRIANA FRANCO MELO MACHADO

Juíza Federal

RESUMO DO BENEFÍCIO

BENEFÍCIO/ESPÉCIE Aux. Doença

SEGURADO ANA MEIRE SILVINO DOS SANTOS

CPF 047.205.285-38

RMI SAL. MINÍMO

DIB 02/07/2017

DIP 01/02/2019

DCB 07/06/2019

INÍCIO DA UNIÃO ESTÁVEL

TEMPO DE UNIÃO ESTÁVEL SUPERIOR
A 2 ANOS

SIM ( ) NÃO ( )
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TEMPO DE UNIÃO ESTÁVEL SUPERIOR
A 18 MESES

SIM ( ) NÃO ( )

AUXÍLIO-DOENÇA

REABILITAÇÃO SIM ( ) NÃO ( )

 Para constar, eu,  José Luís Lopes Lima, lavrei o presente, digitei e subscrevi.

Certidão - Trânsito em Julgado:

Certifico que a sentença proferida nos autos do processo em epígrafe transitou em
julgado na  data  de  sua  prolação,  conforme inteligência  do  caput  do  artigo  41  da  Lei  nº
9.099/95, aplicada subsidiariamente aos JEF.

Dou fê.

Propriá - SE, data supra.

José Luís Lopes Lima

Servidor

Visualizado/Impresso em 20 de Maio de 2022 as 12:07:34
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  25/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  28/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do

processo sem resolução do mérito, com forte no art. 321 do CPC, comprovar o preenchimento dos pressupostos da

gratuidade processual ou recoler as custas iniciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 202275000482 - Número Único: 0000750-25.2022.8.25.0045
Autor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução do mérito, com forte no art. 321 do CPC, comprovar o
preenchimento dos pressupostos da gratuidade processual ou recoler as custas iniciais.

 

Documento assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 28/06/2022, às 15:05:24

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001388174-45.

Assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, em 28/06/2022 às 15:05:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001388174-45. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  07/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KRISTHIAN MORAIS

BOMFIM - 8363}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEÓPOLIS, 

ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

Processo nº 202275000482 

 

 

ANA MEIRE TAVARES SILVINO, já anteriormente qualificada nos 

autos, vem, a presença deste D. Juízo juntar comprovante de rendimentos. 

Termos em que, pede deferimento. 

Neopolis/SE, 07 de Julho de 2022. 

 

 

KRISTHIAN MORAIS BOMFIM 

OAB/SE Nº 8363 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  04/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  COM MANIFESTAÇÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  09/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade requerida.Tendo em vista o desinteresse da parte autora quanto à realização de audiência

conciliatória, deixo de designá-la. Promova-se a citação do Requerido para, querendo, ofertar contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 202275000482 - Número Único: 0000750-25.2022.8.25.0045
Autor: ANA MEIRE TAVARES SILVINO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade requerida.

Tendo em vista o desinteresse da parte autora quanto à realização de audiência conciliatória, 
deixo de designá-la. Promova-se a citação do Requerido para, querendo, ofertar contestação.

Documento assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 09/12/2022, às 14:38:44

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002735632-43.

Assinado eletronicamente por Rosivan Machado da Silva, em 09/12/2022 às 14:38:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002735632-43. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  02/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Defiro a gratuidade requerida. Tendo em vista o desinteresse da parte autora quanto à realização de

audiência conciliatória, deixo de designá-la. Promova-se a citação do Requerido para, querendo, ofertar

contestação.</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  07/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 07/02/2023, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 02/02/2023, às 10:10:40.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202275000482

 

DATA:

  10/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20230209181006162 às 18:10 em 09/02/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2880171- C3/ 2023-00122 

  

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 
NEOPOLIS/SE 

  

 

Processo: 202275000482  

  

                                   SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove A.M.T.S. em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 
juntada do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de regularizar de se proceder com a habilitação 
da Seguradora nos presentes autos. 

 Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do 
Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  inscrita sob o nº OAB 2595/SE sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento. 

 
NEOPOLIS, 9 de fevereiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2595/SE 
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO 
SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 
casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ 
RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa do advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos 
por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move A.M.T.S., em curso perante a 1ª VARA CÍVEL 
da comarca de NEOPOLIS, nos autos do Processo nº 00007502520228250045. 

  

  

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 2023. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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